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rESuLtADo DE rECurSo ADMINIStrAtIvo

MASP/CPF NoME ProtoCoLo tIPo rESuLtADo MotIvo
1044970-0 LISA MArADA SILvA 0001663115012020 Licença tratamento Saúde Indeferido RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 02/2015, ART. 4º, §1º, I

026794726-75 GLAuCIA GoMES ANDrADE MorEIrA 0000382115012020 Pré-Admissional Indeferido MANtIDA DECISÃo ANtErIor
1003315-7 CINtIA SILvA ALvIM SANtoS 0000378915012020 Licença tratamento Saúde Indeferido RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 99/2018, ART.5º
572750-8 SANDrA SoArES DE ALMEIDA SouZA 0001730815012020 Licença tratamento Saúde Deferido
1121561-3 MArIA CArMELItA DE AGuIAr PErEIrA 0020353015012019 Licença tratamento Saúde Deferido
1307234-3 vALDIrENE CoNCEIÇÃo DA MAtA 0001671015012020 Licença tratamento Saúde Deferido
1114697-4 ANDrEIA ANtuNES ArAuJo ALvES 0000363215012020 Licença tratamento Saúde Indeferido DECRETO 46.061/12, ART. 2º
1279198-4 EDuArDo oLIvEIrA JorGE 0009800715012019 Licença tratamento Saúde Deferido
1144652-3 JANAINA rIBEIro DA SILvA CAMPoS 0020349515012019 Licença tratamento Saúde Deferido
1105461-6 GIvANILDo GuEDES BArroSo 0020399515012019 reavaliação de apto com acompanhamento deferido – mantido apto com acompanhamento
1277532-6 MArIA JoSE BArroSo FErrEIrA 0000402815012020 Pré-Admissional Indeferido MANtIDA DECISÃo ANtErIor

674838366-87 MArIA APArECIDA FErrEIrA 0000457815012020 Pré-Admissional Indeferido MANtIDA DECISÃo ANtErIor
1326140-9 EMANuELLE MorAIS SILvA 0000229315012020 Licença tratamento Saúde Indeferido RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 02/2015, ART. 4º, §1º, I
445962-4 ANGELA rovEDA NEroCI 0001666215012020 Licença tratamento Saúde Indeferido RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 99/2018, ART.5º

074753246-05 MArCIo DA CoNCEIÇÃo vIEIrA JuNIor 0000402715012020 Pré-Admissional Indeferido MANtIDA DECISÃo ANtErIor
595520-8 MoACIr vIEIrA FILHo 0000244215012020 Licença tratamento Saúde Indeferido DECRETO 46.061/12, ART. 4º
765751-3 PEDro LuIZ GoNZAGA 0001360815012020 Licença tratamento Saúde Indeferido RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 119/2013, ART. 6º, §1º
378120-0 MArIA DE FAtIMA GoNÇALvES PErEIrA 0019888515012019 Licença tratamento Saúde Deferido
1389041-3 GLEYSSoN ANICEto DE ALMEIDA 0003183915012020 Licença tratamento Saúde Indeferido RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 119/2013, ART. 2º

077571676-63 CrIStIANE ABrEu CoELHo 0000023115012020 Pré-Admissional Indeferido MANtIDA DECISÃo ANtErIor
1261717-1 MArY APArECIDA DA SILvEIrA MADEIrA 0000403115012020 Licença tratamento Saúde Indeferido DECRETO 46.061/12, ART. 4º, I

100845966-60 MArINA MACHADo DE oLIvEIrA 0000350515012020 reavaliação de apto com acompanhamento Indeferido MANtIDA DECISÃo ANtErIor
1196209-9 DEIvISoN rIBEIro FrEIrE 0001796815012020 Licença tratamento Saúde Indeferido DECRETO 46.061/12, ART. 3º
1093463-6 ALINE DE oLIvEIrA SANtoS YAMANo 0000413315012020 Licença tratamento Saúde Deferido
1144089-8 MArILENE BArCELLoS Hott 0016580915012019 Licença tratamento Saúde Indeferido HoMoLoGAÇÃo DE AtEStADo NÃo APrESENtADo A PErICIA
1074457-1 MIrNA CrIStIAN GoNtIJo 0001692615012020 Licença tratamento Saúde Indeferido MANtIDA DECISÃo ANtErIor
1449281-3 MArIA GIAMILE DE SouZA 0001669815012020 Licença tratamento Saúde Indeferido Atestado emitido por profissional não médico
1370160-2 AMDrEA GuIMArAES SANtoS 0000284815012020 Licença tratamento Saúde Indeferido
1221067-0 FrANCISMArA ALvES BAtIStA 0016706715012019 Licença tratamento Saúde Indeferido RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 119/2013, ART. 6º, §1º
808876-7 ISABEL DE oLIvEIrA MArQuES 0001500815012020 Licença tratamento Saúde Indeferido RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 119/2013, ART. 6º, §2º

066004736-57 KENIA ANtuNES DE SouZA SILvA 0000202615012020 Pré-Admissional Indeferido MANtIDA DECISÃo ANtErIor
031468706-81 LuCIANo LEMES DA CoStA 0001507215012020 Pré-Admissional Indeferido MANtIDA DECISÃo ANtErIor

1230112-3 JoSE ANtoNIo PErEIrA DE MENEZES 0001360515012020 Licença tratamento Saúde Indeferido DECRETO 46.061/12, ART. 4º, §1º
534424746-04 CLAuDIA SoCorro DE MACEDo 0003182815012020 Pré-Admissional Indeferido MANtIDA DECISÃo ANtErIor

969437-3 MArGArEtE tErESINHA DE FArIA 0001359415012020 Licença tratamento Saúde Indeferido DECRETO 46.061/12, ART. 3º

06 1342942 - 1

Superintendência central de 
Política de recursos Humanos

Diretora: Maria Aparecida Muniz Jorge

rEtIFICAÇÃo DoS AtoS DE ProrroGAÇÃoDE PoSSE .
rEtIFICA oS AtoS PuBLICADoS No “MG” DE 07 .11 .2019, 
PáGINA 09, CoLuNA 01, QuE ProrroGAM oS PrAZoS PArA 
PoSSE, em nome dos servidores:Luiz Fernando Prado de Miranda, 
cargo de provimento efetivo de ESPECIALIStA EM PoLÍtICAS 
PÚBLICAS E GEStÃo GovErNAMENtAL - EPPGG, NÍvEL 
I, GrAu A, PH 835 . Clarisse Fidelis Silva Campos, cargo de provi-
mento efetivo ESPECIALIStA EM PoLÍtICAS PÚBLICAS E GES-
tÃo GovErNAMENtAL - EPPGG, NÍvEL I, GrAu A, PH 820 . 
Gabriela Lenti vasconcelos Barros, referente ao cargo de provimento 
efetivo ESPECIALIStA EM PoLÍtICAS PÚBLICAS E GEStÃo 
GovErNAMENtAL - EPPGG, NÍvEL I, GrAu A, PH 824, do qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão . onde 
se lê “a partir de 08.11.2019” leia-se “a partir de 11 .11 .2019” .

06 1343242 - 1

instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de 
minas Gerais - iPSEmG

Presidente: Marcus vinícius de Souza

Ato Do PrESIDENtE
Considerando o Recurso Administrativo, apresentado pela beneficiá-
ria da Assistência à Saúde do IPSEMG, senhora Lilia Alves de Freitas 
Avelar, pelo indeferimento do requerimento de reembolso de despesas 
médico-hospitalar; Considerando a Nota Jurídica Nº 36, expedida pela 
Procuradoria do IPSEMG, da qual depreende: “Ante o exposto, opino-
pelo recebimento do recurso em atenção art . 5º, xxxIv da Constitui-
ção da república de 1988, para no mérito negar-lhe provimento, com 
fundamento no art . 67 do Decreto n . 42 .897 de 17 de setembro de 2002, 
tendo em vista ainda que as despesas médicas já foram quitadas pelo 
IPSEMG ao prestador credenciado .” Acolho a fundamentação profe-
rida pela Procuradoria para negar provimento ao recurso interposto pela 
recorrente . Publique-se . 

Marcus vinícius de Souza – Presidente

06 1343177 - 1

AtoS DA GErÊNCIA DE rECurSoS HuMANoS 
– AFAStAMENto PrELIMINAr

DEFIro AFAStAMENto preliminar à aposentadoria, nos termos do 
§ 24, do art. 36 da CE/1989, com a redação dada pelo art. 9º da ECE nº 
84 de 22/12/2010, com vencimentos integrais a servidora:
Claudia Lelis Gonçalves Cordeiro, MASP1071403-8, a partir de 
30/03/2020, referente ao cargo efetivo de Auxiliar de Seguridade 
Social, nível Iv, grau B .
Gerente de recursos Humanos – Maria das Dores Mendes dos Santos

06 1343175 - 1

AtoS DA GErENtE DE BENEFÍCIoS - PENSÃo Por MortE
Indefere por falta de amparo legal recurso(s) de pensão por morte a:

Instituidor(a) requerente(s)

álvaro Alexis Loureiro vânia viana de Camargo

Edwards Julio Honori Flávia Maria Gomes Lamas

Comunica prejudicada a análise administrativa do recurso, uma vez 
que o requerente ingressou na esfera judicial para o reconhecimento do 
benefício de pensão por morte:

Instituidor(a) requerente(s)

Jorge Guilherme Pianetti Fonseca Marcus Antônio Marques

Eliane rocha de Araújo Andrade - Gerente de Benefícios
06 1343178 - 1

Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Expediente
DIrEtorIA DE ADMINIStrAÇÃo DE PESSoAL

FÉrIAS PrÊMIo – AFAStAMENto
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 919401-0, JOSE ANTONIO DA SILVA, por 1 mês (es) 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 01/07/2020; MASP 371603-2, 
RILDO GONCALVES DO CARMO, por 3 mês (es), referente ao 5º 
quinquênio a partir de 03/04/2020; MASP 272810-3, MARGARET 
DINIZ FONSECA VANUCI, por 3 mês (es), referente (s) ao 7º quinqu-
ênio a partir de 07/04/2020.

FÉrIAS PrÊMIo - torNA SEM EFEIto
TORNA SEM EFEITO o ato de gozo de férias prêmio referente ao 
(s) servidor (es): Masp 1083560-1, EvANDro CArvALHo DorNE-
LAS, publicado em 02/10/2019, por 1 mês (es) referente ao 2º quinqu-
ênio, a partir de 03/07/2020.

FÉrIAS PrÊMIo – rEtIFICAÇÃo
RETIFICA O (S) ATO (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) 
servidor (es): Masp 375406-6, NEILA MArIA GoNCALvES rEGo 
SWERTS, publicado em 3101/2020, por 1 mês (es) referente (s) ao6º 
quinquênio, a partir de 06/04/2020, leia-se: por 1 mês (es) referente (s) 
ao 6º quinquênio a partir de 13/04/2020.

06 1343212 - 1

ExtrAto PArA PuBLICAÇÃo DE DECISÃo FINAL 
Do ProCESSo ADMINIStrAtIvo SANItárIo 

SES/URSPOU-NUVISAN° PAS 04/2019
Em cumprimento ao disposto na Lei 13 .317 de 24 de setembro de 
1999, art . 123, parágrafo único, a Diretoria de vigilância em Alimen-
tos e vigilância Ambiental da Secretaria de Estado da Saúde de Minas 
Gerais, torna pública a DECISÃo FINAL do Processo Administrativo 
Sanitário n° 04/2019, conforme se segue: Empresa: Dellice Indústria de 
Produtos Alimentícios - EIreli CNPJ: 33.763.320/0001-52 Município: 
Maria da Fé unidade Federativa: Minas Gerais Data da Decisão: 13 de 
novembro de 2019 . Autoridade Prolatora: Coordenadora de vigilância 
Sanitária - URS/Pouso Alegre Dispositivos normativos transgredidos: 
Lei n° 13 .317, de 24 de setembro de 1999 . Infração: construir, instalar 
ou fazer funcionar, sem alvará sanitário emitido pelo órgão sanitário 
competente, o estabelecimento sujeito ao controle sanitário definido na 
Lei n° 13.317/1999. Tipificação da infração: Incisos I, do art. 99 da Lei 
13.317/99. Decisão Final: Advertência e interdição cautelar do estabe-
lecimento . Publique-se .

Ângela Ferreira vieira
Diretora de vigilância em Alimentos

06 1343243 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.146, 
DE 06 DE ABrIL DE 2020 .

Aprova, em caráter excepcional, o pagamento integral dos recursos 
referentes aos programas rede Cegonha e Casa de Apoio à Gestante 
e Puérpera, como medida de apoio ao enfrentamento da pandemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente coronavírus 
(CovID-19) .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
-a Lei Federal nº 13 .979, de06 de fevereiro de 2020, que dispõesobre as 
medidas de enfrentamento da emergência em saúde pública;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;

- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara SItuA-
ÇÃo DE EMErGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de 
surto de doença respiratória – 1 .5 .1 .1 .0 – Coronavírus e dispõe sobre as 
medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020;
- o Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medi-
das de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, 
no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença infecciosa 
viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (CovID-19), ins-
titui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário COVID-19 e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março 2020, que trata do reco-
nhecimento do estado de CalamidadePública decorrente da pandemia;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.532, de 21 de agosto de 2013, que 
aprova a expansão das Casas de Apoio à Gestante de Alto risco e à 
Puérpera (CAGEP), no âmbito do Estado de Minas Gerais e estabelece 
as Normas do Custeio das CAGEP em funcionamento;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.326, de 13 de abril de 2016, que 
aprova a definição de novos indicadores e metas para as Casas de 
Apoio à Gestante e à Puérpera (CAGEP), no âmbito do Estado de 
Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.985, de 21 de agosto de 2019, que 
aprova a redefinição das diretrizes de custeio diferenciado do compo-
nente Parto e Nascimento do Programa rede Cegonha, no âmbito do 
Estado de Minas Gerais;
- a importância de aportar mais recursos nas unidades de atendimen-
tos da rede Materno-Infantil identificadas no território de importância 
macrorregional e para atendimento à gestação de alto risco, e por isso 
contempladas com recursos da Rede Cegonha e/ou CAGEP;
- a suspensão das reuniões, de qualquer natureza, prevista na Delibe-
ração do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março de 
2020;
- o ofício nº 102, de 06 de abril de 2020, do Conselho das Secretarias 
Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Bipartite Microrregional 
(CIB Micro) e das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregional 
(CIB Macro) do Estado de Minas Gerais .

DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovado, em caráter excepcional, o pagamento integral 
dos recursos referentes aos programas rede Cegonha e Casa de Apoio à 
Gestante e Puérpera do Estado de Minas Gerais, como medida de apoio 
ao enfretamento da pandemia de doença infecciosa viral respiratória 
causada pelo agente coronavírus (CovID-19), nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 06 de abril de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrEtárIo DE EStADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.146, DE 
06 DE ABrIL DE 2020 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg.gov.br/cib).

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.078, DE 06 DE ABRIL DE 2020.
Estabelece, em caráter excepcional, o pagamento integral dos incentivos 
financeiros referentes aos Programas Rede Cegonha e Casa de Apoio à 
Gestante e Puérpera (CAGEP), como medidas de apoio ao enfrenta-
mento da pandemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo 
agente coronavírus (CovID-19), pelo período que menciona .
o SECrEtárIo DE EStADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.146, de 06 de abril de 2020, que 
aprova, em caráter excepcional, o pagamento integral dos recursos 
referentes aos programas rede Cegonha e Casa de Apoio à Gestante 
e Puérpera, como medida de apoio ao enfrentamento da pandemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente coronavírus 
(CovID-19) .

rESoLvE:
Art . 1º - Estabelecer, em caráter excepcional, o pagamento integral dos 
incentivos financeiros referentes aos Programas Rede Cegonha e Casa 
de Apoio à Gestante e Puérpera (CAGEP), como medida de apoio ao 
enfrentamento da pandemia de doença infecciosa viral respiratória cau-
sada pelo agente coronavírus (CovID-19) .
§ 1º - os pagamentos integrais, dispostos no caput deste artigo, terão 
início com o repasse dos recursos programados para o primeiro qua-
drimestre de 2020, referentes ao monitoramento do 2º quadrimestre 
de 2019 para a rede Cegonha e do 3º quadrimestre de 2019 para a 
CAGEP .
§ 2º – o pagamento integral se mostra necessário frente à importância 
de aportar mais recursos nas unidades de atendimentos da rede Mater-
no-Infantil, bem como diante da suspensão das reuniões, de qualquer 
natureza, prevista Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 
17, de 22 de março de 2020, enquanto durar o estado de CALAMI-
DADE PÚBLICA no âmbito de todo o território do Estado, nos termos 
do Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020 .
Art . 2º - As reuniões de monitoramento serão retomadas, conforme 
resolução específica, e os indicadores voltarão a ser apurados, após o 
fim do estado de CALAMIDADE PÚBLICA reconhecido pelo Decreto 
nº 47.891/2020.
§ 1º - Ficam mantidas as regras relacionadas ao cumprimento dos indi-
cadores acordados, sendo obrigatória a alimentação do SIGrES para 
fins de monitoramento das metas pactuadas.
§ 2º - Os possíveis descontos/deduções de recursos, relacionados ao 
descumprimento ou cumprimento parcial de metas e indicadores a 
serem monitorados no período de vigência desta resolução, serão efeti-
vados nos pagamentos dos quadrimestres subsequentes à retomada das 
reuniões de monitoramento e avaliação .
Art. 3º - Esta Resolução terá vigência enquanto durarem os efeitos do 
estado de CALAMIDADE PÚBLICA reconhecido pelo Decreto nº 
47.891/2020, contada da data de sua publicação.
Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 06 de abril de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA 

SECrEtárIo DE EStADo DE SAÚDE
06 1343250 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

rEABErturA DE ProCESSo
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais- HEMoMINAS, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso I, do art . 7º, do Decreto nº 45 .822, de 19 de dezem-
bro de 2011, e tendo em vista o controle de legalidade da AGE, deter-
mina a reabertura do processo instaurado pela Portaria PrE nº 360 de 
20/10/2017.

06 1343207 - 1

AtoS DA DIrEtorIA DE PLANEJAMENto 
GEStÃo E FINANÇAS

A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Centro de 
Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - HEMoMINAS, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 869, de 05 de 
julho de 1952, combinado com o Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro 
de 2011 e Portaria PrE Nº 029, de 22 de janeiro de 2019
r E S o L v E:
CoNCEDE QuINQuÊNIo
Concede o 9°quinquênio, nos termos do art.4º da EC nº 57/03 combi-
nado com o art. 112, do ADCT, da CE/1989, à servidora:
Masp 1049778-2 Rachel Galeota, ATHH, a partir de 03/10/2019, con-
tando em dobro 08 meses de Férias Prêmio do saldo para usufruto + 
180 dias de arredondamento nos termos do art. 87 da Lei 869/1952, em 
virtude de sua aposentadoria em 04/10/2019.
CoNCEDE AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869/1952, aos servidores:
Masp 1074668-3 Fernando Valadares Basques, a partir de 07/03/2020.
Masp 1144583-0 Monica da Consolação Silva, a partir de 17/03/2020.
Masp 918932-5 Jose do Socorro, a partir de 18/03/2020.
Masp 1050337-3 Patricia Santos resende Cardoso, a partir de 
20/03/2020.
CoNCEDE LICENÇA PAtErNIDADE, nos termos do Inciso xIx do 
art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CF/1988 e § 1º do art. 10 da ADCT da 
CF/1988, ao servidor:
Masp 1373791-1 Marcus Pereira de Jesus, a partir de 12/03/2020.
CoNCEDE LICENÇA À GEStANtE, nos termos do inciso xvIII do 
art. 7º da CR/1988, por um período de 120 dias, mais 60 dias de prorro-
gação, de que trata a Lei nº 18.879, de 27/05/2010, à servidora:
Masp 1128909-7 tatiana Balaguer Abramo Mendes, a partir de 
30/03/2020
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